EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS - RS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE SERVICON SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo nº 00800931360
                                             O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada,  decretada no dia vinte e dois (22) de fevereiro do ano de dois mil e dois (2002), pela Exma. Sra. Dra. GIOVANA FARENZENA, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Canoas (fls. 583/585), vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., apresentar o RELATÓRIO DE QUE TRATA O ART. 63, XIX, DA LEI DE FALÊNCIAS, que segue:

I - DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA:

                                               1. Este signatário, tendo assumido o encargo de síndico da falência (termo de compromisso a fl. 620), objetivando dar andamento célere ao feito, realizou diversas diligências, tais como: 

a) Decretada a quebra, objetivando a arrecadação dos bens da falida, solicitou a intimação do falido para as declarações previstas no art. 34 do Decreto-lei 7.661/45, bem como, para indicar os bens da falida, relacionados no ativo imobilizado (constante da inicial do pedido de autofalência) e livros contábeis e fiscais.

b) Indicou leiloeiro para os trabalhos de arrecadação dos bens da falida e perito contábil para confecção do laudo pericial;
c) Providenciou na arrecadação de um veículo (automóvel VW/Gol CL Placas IJT 7163) pertencente a massa e solicitou a intimação do falido para remoção dos demais bens da empresa ao depósito do leiloeiro, sendo que posteriormente o falido informou nos autos (fls. 761/764) que os bens da empresa foram penhorados em execução trabalhista e arrematados em data de 19/04/2001.
d) Após a confecção do laudo pericial, elaborou a exposição circunstanciada de que trata o art. 103 da Lei de Falências (fls. 838/840), bem como, requereu a abertura de Inquérito Judicial;

e) Confeccionou o quadro geral de credores, para fins de publicação no órgão oficial;

f) Apresenta, nesta oportunidade, o relatório previsto no art. 63, XIX da Lei de Quebras.




II - DO VALOR DO PASSIVO E DO ATIVO E NATUREZA DESTE:





2. O passivo da massa está representado da seguinte forma:

a) pelos créditos trabalhistas e créditos fiscais constantes do Quadro Geral de Credores, abaixo transcrito:

	1.Créditos Privilegiados Trabalhistas

	Marçal Alves Vieira
	00801389261 – 4ª VC Canoas
	08/10/03
	R$ 10.042,76 

	2.Créditos Fiscais 

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.002521-8

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 3.371,43

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.002526-7

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 29.037,28

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.002135-0

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 5.413,51

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.002241-0 

2ª Vara Federal de Canoas
	11/03/02
	R$ 14.755,17 

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.001304-3

1ª Vara Federal de Canoas
	28/11/03
	R$ 9.553,84

	Fazenda Nacional
	2003.71.12.000966-8

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 15.269,29

	Fazenda Nacional
	2003.71.12.005680-4

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 5.993,41

	INSS
	1999.71.12.002524-3

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 15.313,17

	INSS
	1999.71.12.003086-0

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 6.440,28

	INSS
	1999.71.12.003835-3

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 2.526,45

	INSS
	1999.71.12.005110-2

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 35.139,43

	INSS
	1999.71.12.005114-0

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 8.518,34

	INSS
	1999.71.12.005120-5

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 4.255,21

	INSS
	1999.71.12.004480-8

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 62.768,12

	INSS
	1999.71.12.004486-9

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 6.239,79

	INSS
	2000.71.12.002345-7

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 647.351,42

	INSS
	2000.71.12.001888-7

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 32.555.05

	INSS
	2000.71.12.003988-0

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 124.292.97

	INSS
	2003.71.12.005680-4

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 5.993,41

	FGTS
	1999.71.12.000854-3

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 125.608,78

	Município de Canoas
	Oficio fl. 634/637 dos autos falimentares 
	
	R$ 296,13 


b) pelas despesas de administração e encargos da massa, tais como, honorários periciais, comissão de síndico, custas e taxas judiciárias, despesas ainda não arbitradas e/ou calculadas até a presente data;

c) pelas despesas de realização de leilão na data de 24/09/2002 no valor de R$ 256,00.

d) Pelos débitos informados as fls. 643/644 pela Secretaria da Receita Federal relativos a tributos e contribuições.

e) Pelos valores representados pelas reclamatórias trabalhistas em tramitação perante a Justiça do Trabalho, ainda não apurados e/ou habilitados perante este Juízo, conforme relacionado no item “das ações que a massa é parte” abaixo transcrito.





3. O ativo apurado decorrente da venda de bens pertencentes a massa no leilão realizado importou em R$ 3.500,00, sendo que deduzidas as despesas acima noticiadas (R$ 256,00) foi depositado em favor da massa o valor de R$ 3.244,00.





4. A fl. 822 dos autos a 19ª Vara do Trabalho de Porto Alegre comunica a este Juízo a liberação de depósito recursal nos autos da reclamatória trabalhista de n° 00845.019/91-0, em favor da massa, totalizando R$ 3.000,00 em 15/05/1995, tendo sido solicitado por aquele Juízo à transferência dos valores.




5. As fls. 854/856 é comunicado pelo Juízo da 8ª Vara Federal de Porto Alegre a existência de crédito no valor de R$ 3.225,43 em depósito judicial que será colocado à disposição do juízo falimentar, reservado o valor dos créditos tributários com penhora, caso não existam débitos preferenciais. Conforme fl. 867 o signatário, atuando como síndico da massa falida, solicita seja oficiado ao Juízo Federal para que coloque à disposição do Juízo falimentar o referido crédito, tendo em vista a existência de créditos trabalhistas preferenciais aos tributários, o que foi deferido pelo Juízo a fl. 868 e consoante ofício da fl. 870.




6. Ainda quanto ao ativo a ser apurado, refere que o falido, noticia nos autos (fls. 826/827) a entrega dos bens remanescentes (01 ar condicionado e 01 central de ar condicionado) no depósito do leiloeiro nomeado na falência, bens que prescindem de venda em leilão para apuração de ativo.

III - DAS AÇÕES EM QUE A MASSA É INTERESSADA:





7. A massa falida é parte interessada nas seguintes ações:

	1. Reclamatórias Trabalhistas

	Reclamante:                                          nº RT            Vara                                   Valor

	Carlos Jair Teixeira Dias
	00362.018/94-4
	18ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
	Principal R$ 11.120,23

Perícia Contábil R$ 588,40

INSS reclamada R$ 1.366,45

Custas R$ 222,40 

	Celestino Silva
	02026.029/94-6
	29ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
	

	Denilson da Conceição Soares
	01296.201/96-1
	1ª Vara do Trabalho Canoas
	

	João Camilo Fidelis
	00647.001/96-9 
	1ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
	Principal R$ 3.112,56

Contador R$ 610,65

Perícia Contábil R$ 786,28

INSS Reclamante R$ 221,27

INSS Reclamada R$ 487,37

IR Reclamante R$ 406,73

Custas R$ 74,80

	João Carlos de Oliveira
	00845.019/91-0 
	19ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
	

	João Diniz Ibarro dos Santos
	00286.018/94-2
	18ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
	

	Luiz Alberto Santos de Souza
	00332-1995-025-04-00-9
	25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
	

	Marçal Alves Vieira
	01404.026/94-0
	26ª Vara do Trabalho Porto Alegre
	

	Marco Aurélio Rosa Rocha
	00390.029/96-3
	29ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
	Principal R$ 6.283,91

A.J. R$ 942,59

Perícia R$ 780,00 +761,71

Custas R$ 125,68

	Natalício Immich
	00660.001/93-4
	1ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
	

	Samuel Costa de Oliveira
	00754.018/95-4
	18ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
	Líquido ao Reclamante R$ 7.357,25

INSS reclamada R$ 1.192,69

AJ 15% R$ 1.450,88

Contador R$ 752,40

Perito Engenheiro R$ 585,20

	2.Execuções Fiscais

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.002521-8

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 3.371,43

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.002526-7

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 29.037,28

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.002135-0

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 5.413,51

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.002241-0 

2ª Vara Federal de Canoas
	atualizado até 11/03/02
	R$ 14.755,17 

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.001304-3

1ª Vara Federal de Canoas
	28/11/03
	R$ 9.553,84

	Fazenda Nacional
	2003.71.12.000966-8

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 15.269,29

	Fazenda Nacional
	2003.71.12.005680-4

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 5.993,41

	INSS
	1999.71.12.002524-3

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 15.313,17

	INSS
	1999.71.12.003086-0

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 6.440,28

	INSS
	1999.71.12.003835-3

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 2.526,45

	INSS
	1999.71.12.005110-2

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 35.139,43

	INSS
	1999.71.12.005114-0

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 8.518,34

	INSS
	1999.71.12.005120-5

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 4.255,21

	INSS
	1999.71.12.004480-8

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 62.768,12

	INSS
	1999.71.12.004486-9

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 6.239,79

	INSS
	2000.71.12.002345-7

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 647.351,42

	INSS
	2000.71.12.001888-7

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 32.555.05

	INSS
	2000.71.12.003988-0

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 124.292.97

	INSS
	2003.71.12.005680-4

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 5.993,41

	FGTS
	1999.71.12.000854-3

1ª Vara Federal de Canoas
	
	R$ 125.608,78

	3. Habilitações de Créditos 

	Marçal Alves Vieira
	00801389261 – 4ª VC Canoas
	08.10.03
	R$ 10.042,76 

	Leonel Antônio Pandolfo
	00801437144 – 4ª VC Canoas
	
	

	4. Outros Processos

	Ação Ordinária Anulatória Fiscal contra INSS
	95.0021061-4 – 9ª VF POA
	
	

	Ação Ordinária de Restituição de Indébito contra INSS
	95.0007337-4 – 8ª VF POA
	
	

	Inquérito Judicial
	801923739 – 4ª VC  
	
	

	Processo Criminal X Antonio Carlos Pasqual e outra
	802023554 – 3ª V Criminal
	
	

	Execução de Sentença contra EBCT
	96.00.20466-7 – 5ª VF POA
	
	





IV- DOS ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO:





5. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos artigos 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




Nestes termos,





é o relatório.





Porto Alegre, 20 de Outubro de 2004.





Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS





SINDICO       -      OAB/RS  30.230




Travessa do Carmo, 180 – Porto Alegre/RS.





Fone/Fax: 3227.2883 – 3227.1338
